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2750677- C3/ 2020-03438/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 14ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB 

  

  

 

Processo n.º 08405708520188152001 

  

 

                                                 BRADESCO SEGUROS S.A, empresas seguradoras previamente qualificadas nos autos 

do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO 

DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOSE CARLOS PAULO DA SILVA, em trâmite perante este 

Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao 

referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 

permanente. Assim, supostamente na posse de todos os documentos pleiteia em esfera judicial indenização 

referente à INVALIDEZ PERMANENTE. 

 

Em que pese o caráter social do Seguro Obrigatório DPVAT, o beneficiário legal da indenização tem que, 

necessariamente, preencher os requisitos legais para recebimento do referido seguro. 

 

Após análise detida dos documentos apresentados, verificou-se a ausência de cobertura, vez que a parte autora 

não restou inválida, pressuposto necessário para o pagamento da indenização pleiteada. 

Portanto, em que pese o requerimento da indenização na via administrativa, houve a NEGATIVA da Seguradora 

responsável pela regulação, haja vista, a ausência de sequelas. 

Noutro giro, após a nomeação de perito as partes apresentaram quesitos para que fosse verificado qual o grau 

de comprometimento da Invalidez apurada. 

 

DA LESÃO APURADA NO JOELHO ESQUERDO 

Ora Exa., não é crível que com os avanços da medicina, os tratamentos realizados na parte autora serviram para 
agravar uma possível lesão decorrente do acidente sofrido e não oportunizaram uma melhora. 

 

É certo que o julgador não está adstrito à conclusão contida no laudo pericial, mas a simples leitura do mesmo 
demonstra que a r. Perito não buscou comprovar um suposto agravamento de eventual lesão, somente 
limitando-se a responder os quesitos apresentados de maneira simplista e sem qualquer fundamentação. 
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Pelo exposto, a parte ré impugna o laudo pericial produzido, requerendo que seja afastada a conclusão pericial, 
devendo ser levado em consideração o conjunto fático-probatório dos autos, sobretudo os documentos 
médicos acostados na exordial, que demonstram a ausência de agravamento de eventual lesão sofrida à época 
do acidente capaz de gerar indenização, sendo os pedidos autorais julgados improcedentes. 

 

 

DA LESÃO APURADA NO PUNHO DIREITO 

  

Em análise ao teor da petição inicial, verifica-se que o autor desconhece qualquer eventual invalidez no PUNHO 

DIREITO, apontando apenas a lesão sofrida no joelho esquerdo (em decorrência da fratura  da extremidade 

proximal da tíbia esquerda).  

 

 
 

 

 

Assim, resta evidente que a lesão apontada no laudo no PUNHO DIREITO sequer foi apontada como causa de 

pedir Da presente ação, eis que o autor requer EXCLUSIVAMENTE a condenação da Ré ao pagamento da 

indenização sob a alegação de invalidez em membro diverso deste. 

 

Diante do exposto, não tendo sido cabalmente comprovado o nexo de causalidade entre o acidente automotor 

e a invalidez constatada no PUNHO DIREITO, merece ser julgada totalmente improcedente a presente demanda 

nos termos do art. 487, I do CPC. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

JOAO PESSOA, 23 de fevereiro de 2021. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PB 4246-A 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 
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